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AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Felipe Pinheiro Nogueira
Presidente da Comissilo Perniancnle de Licitação - CPL.

Na qualidade de Secretário Municipal de Administração, encaniinlto os
autos do Processo Administrativo n" 0404002/2019 até aqui realizados e AUTORIZO à
abertura de processo licilatório na modalidade Tomada de Preços do tipo Técnica e Preço,
lendo por objeto a Contratação de empresa especializada para realização do Concurso
Púldieo para provimento dos cargos efetivos criados pelas Leis .Municipais n"
.^41/2018, de 28 de dezembro de 2018 e n" 349/2019, de 08 de maio de 2019, do

Murticipio de Trizideía do Vale/MA, de acordo com o regimento disposto na Lei n°
8.666/93 e suas alterações. Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016 e demais disposições legais.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 0404002'2019.

na modalidade Tomada de Preços do tipo Técnica e Preço, o Ato de designação do

Secretário Municipal de Admini.straçào de Trizideía do Vale/MA: PORTARIA n"

142/2018-GP. de 23 de julho de 2018. conforme segue.

Trizideía do Vale (MA). 03 de junho de 2019.

Atenciosamente.

1 (dvan KnTgTra-Matoiy

Secretário Municipal de Administração
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFErrURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRI21DELA DO VALE-MA

PORTARIA N® 142 72018-GP, de 23 de julho de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTAD D

^ DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; (a
Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art 1® NOMEAR - EDVAN FERREIRA MATOS, para o cargo <le

Secretário Municipal de Administração, observadas as competências constantes di is

leis, Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos

pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

julho de 2018.

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 23 de

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 23 DE JULHO DE 2018.

Charles Fred^ck Mala Fernandes
Prefeito Municipal
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PORTARIA N" NI /20IX-GP, dc 23 dc julho dc 2018.

POR l ARIA N" N2 /20I8-O1'. dc 23 dc Julho dc 20IX.

O PREKKITO MUNIC IPAL DE

TRIZIDEI.A DO VAI.K - ES PADO DO MARANHÃO, no uso

dc suas legais airibuiçòes. com Pulcro no Art. Oó.VI e IX: da Lei

Orgânica do Municipin.

O PREFEPPO MUMCIPAI. DE

■i Uiy,!DP:LA DO VALK- ES TADO DO MARANHÃO, no uso dc

suas legais airibuiçòcs. com lulcro no An. 66.VI c IX; da Lei Orgânica

do Município.

RL.SOLVE:

RESOLVE:

An. I" NOMI-AR - FRANCISCO

UODRKit ES MORAIS FILMO, para o cargo dc Sccrelário
Municipal de Svguraiigu. observadas a.s compcicncia.s cunstanics

das leis, Lei Compicmcniar iT 07 dc 04 dc dezembro dc 2013 c os

rcgulamcnios pcrlinenics do Município dc Triziücla do Vale.

Art. 1" NOMEAR - EDVAN FERREIRA

.MATOS, pura o cargo de Sucrutárin Municipal üc .Adminislriicàn.

observadas as competências conslanics das leis. Lei Complcincniar n"

07 dc 04 dc dezembro üc 2013 c os regulamentos pertinciUcs do

Município dc Trizidela do Vale.

An. 2" Esta Penaria cnira cm vigor na dain de sua

publicação. 23 dc Julho de 2018.

An. 2° Esta Portaria cnini em vigor na data de

sua publicação. 23 dc Julho de 2018. I'U»!.I0I1E-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

PUDLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE- (LABINPTIE DO PREFEITO .MUNK IPAL

DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO. EM 23

DE.U LHO DE2ÜI8.

CAlUNEri: PREEEirO

MUNKTPAL DE TRIZIDEI.A DO VALE, ESTADO DO

MAR/VMIÃO, E.M 23 DE.lULHO DE 2018.

Charles Frcderíck .Mala Fernandes

Prclcilo Municipal

Charlv.s Frederich Mala Fernandes

Prclcilo Municipal

www.trizidelatJovale. ma.gov.br/dom


